
OPORTUNIDADES FINANCEIRAS
PARA O SEU NEGÓCIO



- PRONAMPE =

Um dos fatores críticos neste momento de crise está sendo o acesso ao crédito 
pelas micro, pequenas e médias empresas (MPME) junto aos bancos. 

O Grupo Royal CIN está atento as oportunidades que estão sendo oferecidas e que 
podem ajudar nossos parceiros de negócio (clientes, representantes e fornecedores). 

Neste material, vamos trazer algumas informações sobre oportunidades 
e a atuação do BNDES através de suas linhas emergenciais para o 

enfrentamento dos efeitos econômicos da pandemia do coronavírus.
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PRONAMPE - O Programa Nacional de Apoio 
às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 
Importante: Os efeitos e a aplicação do PRONAMPE estão condicionados à regulamentação da Secretaria Especial de 
Produtividade, Emprego e Competitividade do Ministério da Economia (SEPEC), ao aporte de recursos da União ao 
Fundo Garantidor de Operações (FGO) e à adesão das instituições financeiras interessadas na execução do programa. 

1) O que é o PRONAMPE? 
Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte (Lei 13.999 de 18/05/2020), destinado ao desenvolvimento e o 
fortalecimento dos pequenos negócios, com baixas taxas de juros, prazo 
maior e garantia pelo fundo de aval do governo federal (FGO-BB). 

2) Onde posso conseguir o PRONAMPE? 
Os interessados devem primeiro saber na instituição financeira com a qual mantém 
relacionamento bancário se estão operando linha de crédito do PRONAMPE. 
Para saber quais instituições estão aptas para aderir ao programa CLIQUE AQUI 

https://m.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/saiba-tudo-sobre-o-pronampe,90300604aa332710VgnVCM1000004c00210aRCRD


3) Limites 
A empresa poderá tomar empréstimos de até 30% da receita bruta anual registrada em 2019.
*Para empresas com mais de um ano de funcionamento 

Para empresas com menos de um ano de funcionamento, o limite de empréstimo será de até 
50% do capital social ou até 30% da média do faturamento mensal, o que for mais vantajoso. 

4) Taxas de juros 
✓ Selic (hoje 3,00% ao ano) + 1,25% ao ano = 4,25% ao ano / 0,35% ao mês 

5) Prazo de pagamento 
✓ 36 meses (sem carência)

6) Finalidade do recurso 
✓ Investimentos (adquirir máquinas e equipamentos, realizar reformas); e/ou 
✓ Capital de giro (salário, luz, água, telefone, aluguel, mercadorias, entre outras). 



7) Prazo para contratação 
✓ 03 meses, a partir de 18/5/2020 (podendo ser prorrogado por mais 3 meses). 

8) Garantias 
✓ Fundo Garantidor de Crédito FGO (85%) + Bancos 

ou Fundo de Aval Sebrae FAMPE (15%); 
✓ Garantias Pessoais. 

9) Contrapartida 
✓ Manter o mesmo número ou mais de empregados 

quando da publicação da Lei (18 de Maio de 2020).

vPara mais informações e detalhes do programa, CLIQUE AQUI. 

https://m.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/saiba-tudo-sobre-o-pronampe,90300604aa332710VgnVCM1000004c00210aRCRD


FAMPE – Fundo de Aval às Micro e Pequenas Empresas 

Sebrae e Caixa vão ampliar o acesso de pequenos negócios a crédito. A parceria vai ampliar 
operações de crédito, com taxas mais baixas e prazo maior. 

1) Está disponível para: 
✓ Microempreendedores individuais (MEI); 
✓ Microempresas (ME); 
✓ Empresas de Pequeno Porte (EPP); 
✓ Setores: indústria (inclusive agroindustriais), comércio e serviços; 
✓ Empresas com pelo menos 12 meses de faturamento; 
✓ Não possuir restrição no CNPJ nem no CPF dos sócios 

2) Onde conseguir? 
Seguir roteiro no site do SEBRAE / CEF; CLIQUE AQUI para acessar o roteiro 

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/creditoassistido


3) Instituição financeira 
Caixa Econômica Federal

4) Garantias 
✓ Fundo de Aval Micro Pequenas 

Empresas (FAMPE) (80%); 
✓ Garantias Pessoais; 
✓ Sujeito a análise de crédito / risco pela CEF. 

5) Condição adicional 
✓ Sujeito a tutoria do SEBRAE antes e durante o empréstimo. 

6) Limites / Taxas / Prazos 
✓ Sujeito a tutoria do SEBRAE antes e durante o empréstimo.

Para saber mais 
sobre essa 

oportunidade. 
CLIQUE AQUI

https://www.sebrae.com.br/sites/PortalSebrae/artigos/sebrae-e-caixa-vao-ampliar-o-acesso-de-pequenos-negocios-a-credito,9c10d1e079a71710VgnVCM1000004c00210aRCRD


Porte Valor Máximo 
por CNPJ

Carência Amortização 
após carência

Taxas de Juros

MEI R$ 12,5 mil 9 meses 24 meses 1,59% a.m. 

ME R$ 75 mil 12 meses 30 meses 1,39% a.m.

EPP R$ 125 mil 12 meses 36 meses 1,19% a.m.



1. Programa Emergencial de Suporte a Empregos 

1) Quem pode solicitar? 
Empresas com faturamento superior a R$ 360 mil e igual ou inferior a R$ 10 milhões, calculado 
com base no exercício de 2019, apenas para pagamento da folha de salários de funcionários. 

2) Onde conseguir 
✓ Instituição financeira com a qual a empresa tem o processamento da folha de pagamento. 

3) Como solicitar e quais agentes financeiros já aderiram o Programa? 
Solicite diretamente ao agente financeiro responsável 
pelo processamento da folha de pagamento da empresa. 

Consulte os agentes financeiros que já aderiram ao Programa. CLIQUE AQUI 

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/programa-emergencial-de-suporte-a-empregos#listaifc


4) Limites 
✓ Valor de 2 meses da folha de pagamento limitado a R$ 2.090,00 por colaborador. 

5) Taxas de Juros 
✓ Taxa prefixada de 3,75% ao ano.

6) Prazo de pagamento 
✓ Até 30 meses para pagamento, com carência de 6 meses. 

7) Finalidade do recurso 
✓ Exclusivamente para financiamento de 2 meses da folha de pagamento. 

8) Prazo limite para contratação 
✓ O prazo limite para contratação dos financiamento é 30/06/2020. 



9) Garantias 
✓ Sujeita a análise pelo banco processador da folha de pagamento. 

10) Contrapartida 
✓ Não rescindir, sem justa causa, o contrato de trabalho de seus empregados 

por até dois meses após o recebimento da última parcela da linha de crédito

Para mais informações e detalhes do programa, clique aqui. 
Para ver as respostas às principais dúvidas sobre este programa, clique aqui.

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/programa-emergencial-de-suporte-a-empregos
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/quem-somos/canais-atendimento/duvidas-medidas-emergenciais/!ut/p/z1/tVTZcpswFP0aHrGEhVn6hokNsUm8xRsvGQEyVsdIWAg76ddXdmkmW5120vAikK7uWeYeQAxWIGb4QHMsKWd4p77XsXUfucNeaI5gFEyhAb3OsO8troYIziBYngvgHx4Pglgd25PADz3TiILIaMPJ3BlPZk6IRr4JFiAGccpkKbdgnbCMVPeUVZLKOj0z0OCWF0SD-5oUesULXmkwxQzTSs-IjiVhGS0Ik1yDWX2gGa70gmTnlRRE5ISlVBWfUMqUZmBtI7edmLahG9BKdZOkWMcGwbptIMNCJHUxcRtVF2THl0UPPpKtfG2LG_8mV7Sw3OqUbThYlYLnAhf4GfXdSWZVl1xIJVcdlILkvFIM4zPGwIn80DVhBPvTDvTGd1PUMweKY7speBIxukY96IV-1DF7QyNwUVNwQcZa2WA_s2F821c2TLow6JmGObHB8kDJEcwZF4Ualtk_uhy-RVh0r6AXXc-iYA6R41ufRPigfec_t3_pj2V9bfvPsh-8nI-3Q66GlH7f72NPJZQzSR4kWH1hRN_PxMUrSkK-48mvH5XHEuSoy4JsiCCiVQu1vZWyrL5pUIPH47F1Zt_K-aGVCLVTKqanZJ00VFSS30o2lOETQsNaxTKrm5e_zec7fLa8Uga-pgHKYl446FGPE2sa_uje6oGfOMe7TdEsS0c6j2iX_wSiKwuE/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/#folha


2. Crédito Pequenas Empresas 

1) Quem pode solicitar? 
✓ Empresas com faturamento de até R$ 300 milhões em 2019. 

2) Onde conseguir? 
✓ Instituição financeira com a qual a empresa mantem relacionamento bancário. 

3) Instituições financeiras operantes 
✓ Todas as instituições financeiras sob supervisão do Banco Central. 

4) Prazo de pagamento 
✓ Prazo total de até 5 anos, incluindo carência de até 2 anos. 



5) Finalidade dos recursos 
✓ Capital de giro 

6) Garantias 
✓ Sujeita a análise pelo banco de relacionamento ; 
✓ O cliente poderá complementar a garantia, utilizando 

o BNDES FGI (Fundo Garantidor do Investimento).

7) Limites 
✓ Até R$ 70 milhões por ano. 

8) Taxa de juros 
✓ Selic + 1,25% aa + Taxa do Banco Repassador; 
✓ Link com informação sobre taxas dos bancos repassadores.

Clique aqui para acessar o vídeo 

Veja, no vídeo abaixo, os 5 passos 
para obter o seu capital de giro:

https://www.youtube.com/watch?v=ZjeHH9GEJSg&feature=emb_title


Ver os agentes que mais operam a linha 
de capital de giro e suas taxas de juros.

CLIQUE AQUI.

Para mais informações e detalhes do 
programa, CLIQUE AQUI.

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/instituicoes-financeiras-credenciadas/atuacao-instituicoes/!ut/p/z1/tZRdd6IwEIZ_jZeYQEBw75Ba0OIHftTKTU-AoNkjCYZY2_31Gyn7ZV179rTLDTBM3nneOTOAGDyAmOEnusGScoZ36n0ddx7D7l0_MCcwhGh6C90g1JfmqAcHYwRWdQL8y-VCEKvPduR7gWvqoR_qBoyWzjSaOwGaeCa4BzGIUyZLuQXrhGWkeqSsklQe0pqgBbe8IC3YBGnKSaXllGGWEipwpaWCZISlFGe4akEsDzjFXPs9_VShTGkG1h3HJkaa5BrOia2Zdm5p3dzSNQMZudnNUDe3cePoiuX4uuHhe5ZVTw0x8kYbhYXlVrHmHDzU3ms3VHKtJPsDYcoeKUpBKlwprLgWHjqhF3RNBXY7s6A7XcxQ3xwiODeahJ_kkwHqK3IvtMz-ne53UZNwhX2tvNu_FPzpWHm3oh70-6Y-8SFYPVFyBEvGRaGmY_6PrQ3eVrjv3UA3HMxDfwmRY-kfrHAmD2GkWhBGM9WLCHYWxufKn9HfwP8qv_io_PDP-Xg72Woy6df9PnbVSnImybNs5vLzd_LyElxMVdibHU9e_0YuS5CjDgmSE0FE-yBUeCtlWX1pwRY8Ho_tmri94U_tRKhIqRBKLuSJu6KS_KB_Baa4IExylSJ4djg9vLeIFyC2vFKdOq8NymJZOOhFi5POLPjWG2u-lzjHRV40t5UjnRe023wHRyZIsg!!/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/bndes-credito-pequenas-empresas


3. Suspensão de pagamentos para operações diretas 
e indiretas não automáticas - Medida emergencial 

O BNDES está oferecendo a possibilidade de suspensão de juros 
remuneratórios e principal por seis meses para seus clientes. 

Inicialmente, a possibilidade abarcava apenas as operações diretas (subcréditos diretos) 
e indiretas automáticas, porém, em Reunião de Diretoria do BNDES de 02.04.2020, 
foi aprovada a inclusão da possibilidade de suspensão temporária de pagamento 
(“standstill”) para operações indiretas não automáticas e mistas (subcréditos indiretos). 

É importante mencionar que em qualquer modalidade de operação, as parcelas suspensas 
serão capitalizadas no saldo devedor, sem alteração do prazo final dos contratos.

Para mais informações, detalhes do programa e como solicitar, CLIQUE AQUI.

https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/suspensao-de-pagamentos/suspensao-de-pagamentos-para-operacoes-diretas


4. Finame Materiais 

1) Quem pode solicitar? 
✓ Empresas de todos os portes (foco em empresas industriais) 

2) Onde conseguir? 
✓ Instituição financeira com a qual a empresa mantem relacionamento bancário; ou 
✓ Através do canal MPME do BNDES. 

3) Instituições financeiras operantes 
✓ Todas as instituições financeiras sob supervisão do Banco Central 

4) Prazo de pagamento 
✓ Prazo total de até 7 anos, incluindo carência de até 2 anos. 



5) Finalidade do recurso 
✓ Financiamento para aquisição de bens industrializados de fabricação nacional. 
✓ Para ver a lista de NCM’s elegíveis, CLIQUE AQUI. 

6) Garantias 
✓ Sujeita a análise pelo banco de relacionamento; 
✓ Possibilidade de utilizar o BNDES FGI (Fundo Garantidor 

do Investimento) para complementar a garantia.

7) Limites 
✓ R$ 20 milhões por operação, com limite de R$ 150 milhões por cliente a cada 12 meses. 

8) Taxas de juros 
✓ Selic + 1,15% aa + Taxa do Banco Repassador; 
Para acessar link com informação sobre taxas dos bancos repassadores, CLIQUE AQUI.

Para mais informações, detalhes do programa e como solicitar, CLIQUE AQUI.

https://www.bndes.gov.br/wps/wcm/connect/site/142bba9b-28b1-4cf8-a418-d73f76f4a140/finame-materiais-industrializados-lista-materiais-financiaveis.pdf?MOD=AJPERES&CVID=mTg32Z0
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/instituicoes-financeiras-credenciadas/atuacao-instituicoes/!ut/p/z1/tZRdd6IwEIZ_jZeYQEBw75Ba0OIHftTKTU-AoNkjCYZY2_31Gyn7ZV179rTLDTBM3nneOTOAGDyAmOEnusGScoZ36n0ddx7D7l0_MCcwhGh6C90g1JfmqAcHYwRWdQL8y-VCEKvPduR7gWvqoR_qBoyWzjSaOwGaeCa4BzGIUyZLuQXrhGWkeqSsklQe0pqgBbe8IC3YBGnKSaXllGGWEipwpaWCZISlFGe4akEsDzjFXPs9_VShTGkG1h3HJkaa5BrOia2Zdm5p3dzSNQMZudnNUDe3cePoiuX4uuHhe5ZVTw0x8kYbhYXlVrHmHDzU3ms3VHKtJPsDYcoeKUpBKlwprLgWHjqhF3RNBXY7s6A7XcxQ3xwiODeahJ_kkwHqK3IvtMz-ne53UZNwhX2tvNu_FPzpWHm3oh70-6Y-8SFYPVFyBEvGRaGmY_6PrQ3eVrjv3UA3HMxDfwmRY-kfrHAmD2GkWhBGM9WLCHYWxufKn9HfwP8qv_io_PDP-Xg72Woy6df9PnbVSnImybNs5vLzd_LyElxMVdibHU9e_0YuS5CjDgmSE0FE-yBUeCtlWX1pwRY8Ho_tmri94U_tRKhIqRBKLuSJu6KS_KB_Baa4IExylSJ4djg9vLeIFyC2vFKdOq8NymJZOOhFi5POLPjWG2u-lzjHRV40t5UjnRe023wHRyZIsg!!/dz/d5/L2dBISEvZ0FBIS9nQSEh/
https://www.bndes.gov.br/wps/portal/site/home/financiamento/produto/finame-materiais-industrializados


Obrigado.
Fiquem todos 

bem e cuide-se!

(61) 3038.2999
www.gruporoyalcin.com.br


